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.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 483/2022-GGP-dGP, de 08 de aGosto de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/909062. rESolVE: 
TraNSfErir, o gozo de férias, referente ao aquisitivo (2020/2021), da 
defensora Pública JaQUEliNE KUriTa; id. funcional: 57234661/ 1, 
concedida por meio da PorTaria Nº 368/22-GGP-dP, de 27/06/2022; 
publicada no doe nº 35.028, de 30/06/2022; com gozo no intervalo de 
01/08/2022 a 30/08/2022– 30 dias. ficando agora transferido o gozo do 
período para 11/08/2022 a 09/09/2022– 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 839155
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.

JUdiciÁrio
.

.

.

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
aViSo dE liciTaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 056/TJPa/2022
oBJETo: o objeto do presente pregão eletrônico é registro de preço para 
eventual contratação de empresa especializada no fornecimento e serviço 
de montagem/desmontagem de divisórias, e fornecimento e instalação de 
paredes em gesso acartonado e forro em gesso e PVc, incluindo forne-
cimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e ferramentas neces-
sárias para execução do serviço, a fim de atender os prédios do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará dentro da região Metropolitana de Belém 
e comarcas até 400km da capital. SESSÃo PÚBlica: 26/08/2022, às 
09h30min, horário de Brasília, no endereço eletrônico www.gov.br/com-
pras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942. Edital disponível em: www.gov.br/
compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone (91)3205-
3184, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 11 de agosto 
de 2022. Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 839522
..

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
Portaria N° 39. 053, de 10 de aGosto de 2022.

a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, e
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 008984/2022, de 27/06/2022;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 316/2022, da Procuradoria desta 
corte de contas;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 199, da lei nº 5.810/94;
coNSidEraNdo o Expediente nº 013512/2022, por meio do qual foi soli-
citada a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos;
r E S o l V E:
ProrroGar por trinta (30) dias, a contar de 12-08-2022, o prazo para 
conclusão da Sindicância de que trata o Expediente nº 008984/2022, 
cuja comissão foi designada pela PorTaria Nº 38.838 de 11-07-2022, 
publicada no d.o.E nº 35.042, de 12-07-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 839449
Portaria Nº 39.058, de 11 de aGosto de 2022.

a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso iii (incluído pelo art. 3º 
da lei nº 8.938) da lei nº 8.037, de 05-09-2014;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, i, XXXii e XliV do ato nº 63 - 
regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, de 17 de 
dezembro de 2012;

coNSidEraNdo o Parecer n.º 442/2022 da comissão Permanente de ava-
liação e desempenho contido no Expediente nº 002435/2021;
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
Funcional por Elevação de Nível Profissional, conforme tabela abaixo, ela-
borada pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

eNQUadraMeNto atUaL ProGressÃo Por eLeVaÇÃo 
de NÍVeL ProFissioNaL

a contar de:
cargo atual cl Nv cargo enquadra-

mento cl Nv

0101036 lidia NErES 
liNdoSo

auditor de controle 
Externo-ciências con-

tábeis  TcE-cT-603
B 02

auditor de controle 
Externo-ciências 

contábeis  TcE-cT-603
c 01 11/05/2022

Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 839483

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 39.055, de 10 de aGosto de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PorTaria Nº 38.576/2022, e,
coNSidEraNdo a solicitação da interessada através de expediente proto-
colizado sob o nº 013127/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora Maria daS GraÇaS liMa coSTa, agente auxiliar 
de Serviços Gerais, matrícula nº 0100040, 30 (trinta) dias de licença-prê-
mio, referente ao triênio de 03-02-2016/2019, nos termos do artigo 98 da 
lei nº 5.810/94, no período de 28-07 a 26-08-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 839436

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 38.976, de 10 de aGosto de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memº. nº 062/2022 – EcaV, protocolizado sob o Expe-
diente nº 013409/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora EliaNa Ecila GoMES E SilVa, assistente Educa-
cional, matrícula nº 0101254, “conversando com o controle interno” em 
Marabá - Pa, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ (meia), para o período 
de 03 a 05-08-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 839432
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.

oUtras MatÉrias
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em ses-
são ordinária de 31 de maio de 2022, tomou a seguinte decisão:

acÓrdÃo N.º 63.044
(Processo Tc/524570/2012)
assunto: Tomada de contas referente ao convênio aSiPaG nº 385/2008.
responsáveis: BENEdiTo do Prado e aSSociaÇÃo dE aPoioS aS ENTi-
dadE dE aNaNiNdEUa
advogado: dr. EMaNUEl PiNHEiro cHaVES, oaB/Pa N°11.607
relatora: conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alínea “a” e “b”, da lei complementar n° 81, de 26 de abril de 
2012, julgar irregulares as contas de responsabilidade do Sr. BENEdiTo do 
Prado, cPf nº ***434.459 **, ex-Presidente da associação de apoios as 
Entidades de ananindeua, no valor de r$20.000,00 (vinte mil reais), sem 
devolução de valores.

acÓrdÃo N.º 63.045
(Processo Tc/513004/2020)
assunto: PEdido dE rESciSÃo do acÓrdÃo Nº. 58.335, de 13.12.2018.
recorrente: Sr. WilToN MiraNda dE liMa, ex-presidente da associação 
dos Moradores Unidos de Sapucaia e Produtores rurais.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XX, do ato nº 63, de 17/12/2012 (riTcE-Pa), conhecer do pedido 
de rescisão interposto pelo Sr. WilToN MiraNda dE liMa, ex-presidente 
da associação dos Moradores Unidos de Sapucaia e Produtores rurais, po-
rém, negar-lhe provimento, mantendo os termos do acórdão nº. 58.335, 
de 13.12.2018, revogando a resolução nº 19.212/2020, que suspende os 
efeitos do citado acórdão.

acÓrdÃo N.º 63.046
(Processo Tc/520080/2019)
assunto: rEcUrSo dE rEcoNSidEraÇÃo
recorrente: Sra. lUZiaNE craVo SilVa, ex-diretora do 6º cENTro rE-
GioNal dE ProTEÇÃo Social dE BarcarENa
decisão recorrida: acórdão nº. 58.702, de 02.04.2019
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior


